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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 
 

CONCEDE TÍTULO DE “MULHER 
CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO” 
A SENHORA NILMA DA SILVA 
TAQUES.   

 
 
A Câmara Municipal de Cuiabá, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:  
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto a 

Senhora NILMA DA SILVA TAQUES, pelos relevantes serviços prestados ao 

município de Cuiabá. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 26 de abril de 2023. 
 

 
 

_____________________________________ 
Ver. Eleus Amorim – (CIDADANIA) 

 
 
 
 
 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3300350032003700330035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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   JUSTIFICATIVA 
 

O título de “MULHER CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO” é concedido às mulheres que 

prestaram relevantes serviços e se destacaram na Comunidade Cuiabana pela sua 

idoneidade moral e abundante dedicação.  

 

Preenchendo tais requisitos – fazendo jus, portanto, a tal honraria – NILMA DA 

SILVA TAQUES, nascida em Barão de Melgaço, filha de Manoel da Silva Taques e 

Arcangela Amorim Taques, mãe de Rafael, Gustavo e Rodolfo e avó de 6 netos.  

 

Formada em Gestão Ambiental, Funcionária Pública desde 1978, trabalhou no 

Instituto de Terras de Mato Grosso até 1983, na Fundação de Pesquisas Candido 

Rondon do Estado, desde 1985 começou a trabalhar na Secretaria de Meio Ambiente 

do Estado e por lá ficou até 2022, quando se aposentou.   Foi responsável pela 

emergência química no Estado por 10 anos como Presidente da Comissão de 

Prevenção e Preparação, dando resposta rápida em casos de acidentes ambientais 

com produtos perigosos até 2022.  

 

Por ser de inteira justiça, a Câmara Municipal, através deste ato legislativo, 

reconhece e aprova com louvor a homenagem que prestamos à amiga NILMA DA 

SILVA TAQUES, merecedora inconteste de toda a nossa gratidão, já que sempre 

esteve atuando com extrema seriedade e honestidade no cumprimento do seu 

trabalho. 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 26 de abril de 2023. 

_____________________________________ 
Ver. Eleus Amorim – (CIDADANIA) 
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